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CONTRATO Nº 009/CEGÁS/2024 

ORIUNDO DA LICITAÇÃO Nº 20230008 - CEGÁS 

PROCESSO VIPROC N° 07323273/2023 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O) A 
COMPANHIA DE GAS DO CEARÁ-CEGÁS E (O)A 
EMPRESA VM ENGENHARIA LTDA, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

 

A COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS  situada na cidade de Fortaleza, estado do Ceará, na 
Avenida Washington Soares, nº 6475, Bairro José de Alencar, CEP.: 60.830-005, inscrita no CNPJ sob o Nº 
73.759.185/0001-96, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor Técnico 
e Comercial Gustav Souza Costa e o Diretor Presidente Miguel Antonio Cedraz Nery, devidamente 
nomeados pelo Conselho de Administração desta Companhia, obedecendo assim os critérios estabelecidos 
no Estatuto Social da CEGÁS, e a empresa VM ENGENHARIA LTDA, com sede na cidade de Fortaleza, 
estado do Ceará, na rua Luiz Alves Tomaz nº 424, bairro Parque Santa Maria, CEP.: 60.873-025, Fone: 
(85) 3276.2923, inscrita no CNPJ sob o nº 12.458.204/0001-50, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sócio Rafael Fontenele Mota, brasileiro, com endereço comercial nesta 
capital, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei nº 13.303/2016, o Edital de Licitação nº 
20230008/CEGÁS, e seus anexos, devidamente homologado pelo Sr. Diretor-Presidente da CEGÁS, a 
proposta da Contratada, tudo parte integrante deste termo, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste contrato serviços de engenharia para execução de revitalização de estações, 
caixas de válvulas e elementos da rede de distribuição de gás natural, a serem executados em toda região 
metropolitana de Fortaleza e Aracati-CE, de acordo com as especificações previstos nos Anexos A – Termo 
de Referência e quantificado no Anexo B – Planilha de Preços Unitários, assim entendido como o 
orçamento para a plena execução dos serviços, todos eles partes integrantes deste instrumento contratual, 
em regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 1.360.000,00 (hum milhão e trezentos e sessenta mil reais), a 
ser pago com recursos oriundos da CONTRATANTE, com Dotação Orçamentária descrita no processo 
licitatório. 

3.2. No preço estabelecido nesta Cláusula estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos e 
demais despesas necessárias à execução do objeto deste Contrato. 

3.3. Os recursos financeiros necessários aos pagamentos do objeto deste Contrato estão devidamente 
equacionados e assegurados especificamente no orçamento da CEGÁS, com Dotação Orçamentária 
descrita no processo licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 24(vinte e quatro) meses, contado a partir da data da sua 
celebração.  
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4.2. O prazo de execução do objeto contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da 
Autorização de Serviço ou instrumento hábil, após publicação do extrato do contrato em Diário Oficial, na 
forma do art. 51, § 2º da Lei Federal nº 13.303/2016. 

4.3. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 81 da Lei Federal n°13.303/2016 e nos arts. 
172 ao 177 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS. 

4.4. O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016 e do art. 169 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS. 

4.5. A publicação resumida do contrato dar-se-á nos termos do § 2º do art. 51 da Lei nº 13.303/2016. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. 
Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, pela variação do Índice INCC-DI/FGV (acumulado percentual dos últimos 12 
meses), ou no caso de sua extinção por outro índice avençado pelas partes. 

5.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R=V[
I− I o

I 0
]

 

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado. 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados. 

Io = Índice inicial – correspondente ao mês da entrega da proposta. 

I = Índice final – correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

5.1.2. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa 
decimal em diante.   

5.2. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 
12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 

5.3. A data base de referência da proposta de preços será o mês de apresentação da proposta de preços, e 
os possíveis reajustes, calculados a partir deste. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado conforme segue: 

6.1.1. Apresentação pela CONTRATADA de um único Boletim de Medição mensal após a execução dos 
serviços, à FISCALIZAÇÃO da CEGÁS; 

6.1.2. Após constatação da realização dos serviços, pela Fiscalização, os Boletins de Medições serão 
encaminhados para aprovação do Gestor do Contrato e em seguida remetido para pagamento; 

6.1.3. Os boletins de medições serão realizados de acordo com os serviços executados mensalmente e 
pagos em conformidade com o ANEXO E – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO. 
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6.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura dos 
serviços efetivamente prestados, no protocolo da CEGÁS, para fins de conferência e atestação pelo gestor 
do contrato, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. O pagamento será realizado   
preferencialmente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012. 

6.2.1. Após a certificação da nota fiscal/fatura pela CEGÁS, os pagamentos serão efetuados na primeira 
quinta-feira após 15 (quinze) dias do recebimento da fatura no protocolo da CEGÁS. 

6.2.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.2.3. Entregar junto com a nota fiscal/fatura, para o atesto do gestor da contratação, o memorial descritivo 
da medição de todos os serviços realizados, contendo, no mínimo, o valor unitário de cada item executado. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada: antes da execução do objeto, se o objeto não 
estiver de acordo com as especificações do ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA e em caso de 
descumprimento das condições de habilitação exigidas na licitação. 

6.4 No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.  (seis por cento ao 
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples 

6.4.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  

EM = I x N x VP 

Onde  

EM = Encargos moratórios devidos;  

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e  

VP = Valor da prestação em atraso. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

6.5.1. Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do 
Contrato. 

6.5.2. Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento. 

6.5.3. Recolhimento do FGTS relativo aos empregados referidos acima. 

6.5.4. Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 

6.5.5. Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados. 

6.5.6 Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério do Trabalho, 
referente às rescisões ocorridas no período a que se refere à execução do contrato. 

6.6. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos. 
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6.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação 
de sua autenticidade. 

6.8. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por agente público da CONTRATANTE 
especialmente designados, quando da aprovação da assinatura do contrato.  

7.1.1. O gestor e o fiscal do contrato, com a indicação da função exercida, serão nomeados pela Diretoria 
Executiva da CONTRATANTE, por meio de Ata de Reunião, nos termos do § 1º do art. 196, do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILCS da CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado da assinatura do respectivo instrumento, comprovante de prestação de garantia 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor deste contrato, em conformidade com o disposto no art. 70, da Lei 
Federal nº 13.303/2016 e inciso XVI, do artigo 68 do Regulamento Interno de Licitações da CEGÁS, 
vedada a prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária. 

8.1.1. Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade que não 
poderá ser inferior a 90 (noventa) dias após o final do prazo de vigência do contrato 

8.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação da multa 
prevista na alínea “a” da cláusula décima segunda deste contrato. 

8.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover o bloqueio dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, a título 
de garantia. Não sendo suficiente o valor retido, a CONTRATANTE poderá promover a rescisão contratual. 

8.3.1. O bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA. 

8.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das 
modalidades de garantia, previstas no art. 70, da Lei Federal nº 13.303/2016, vedada a prestação de 
garantia através de Título da Dívida Agrária. 

8.4. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 70, da Lei Federal nº 13.303/2016. Na ocorrência de 
acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas 
condições inicialmente estabelecidas. 

8.5. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a contratada sujeita às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e as especificações 
estabelecidas no ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou de materiais 
empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à CEGÁS, independentemente 
da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CEGÁS proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual. 

9.3.1. Para cumprimento do previsto no subitem acima, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias, contado 
da notificação. 

9.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais, e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis 
ao pessoal empregado na execução contratual, não transferindo a reponsabilidade à CEGÁS para nenhum 
fim de direito. 

9.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.6. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.7. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9.8. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na 
Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como a 
Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

9.9. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados, 
mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental e 
outros, conforme § 1º do art. 32 da Lei 13.303/2016. 

9.10. Disponibilizar nos termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015, vagas de empregos a presos em regime 
semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema prisional e aos jovens do sistema 
socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam cumprindo medida de semiliberdade. Caso a execução 
contratual não necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas será 
facultativa. 

9.10.1. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de frequência  dos 
presos e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo, contemplados com a reserva de vagas. Caso a 
contratação não esteja obrigada a disponibilizar vagas nos termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015 ficará 
dispensada do envio da folha de frequência. 

9.11. Disponibilizar à Contratante, mensalmente, os seguintes documentos: Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.12. Informações gerais, estrutura organizacional e fornecimentos da CONTRATADA 

a) Durante a vigência do CONTRATO a CONTRATADA executará serviços de acordo com distribuição de 
atividades previstas neste termo. 

b) A contratada deverá elaborar um planejamento geral de desenvolvimentos das atividades de campo e 
semanalmente o planejamento (programação) em período acordado com a contratante. Um 
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planejamento macro realizado de forma mensal e com acompanhamento e atualizações de forma 
semanal. 

c) O planejamento semanal deverá ser enviado até 24 horas úteis antes do início da semana corrente 
(semana que serão executados os serviços). 

d) Toda autorização de serviço será inserida no planejamento macro e enviado a CEGÁS, 
semanalmente, a programação de execução da semana seguinte de forma a atender as necessidades 
e prioridades do planejamento em curso. 

e) Não compete a CONTRATATE definir o planejamento da CONTRATADA, caberá a CEGÁS enviar as 
ordens autorizações de serviço e listar a prioridade de execução, caberá a CONTARATADA formular 
um planejamento e plano de ação para atender as necessidades da CONTRATANTE. 

f) Os serviços, mediante aprovação da contratante, poderão ser executados em período noturno, finais 
de semana e feriados nacionais, estaduais e dos municípios onde os trabalhos estão sendo realizados. 
A carga horária será de 40 (QUARENTA) horas semanais, de acordo com a da CONTRATANTE. No 
caso em que os funcionários da CONTRATADA venham a trabalhar em horário extraordinário, o 
pagamento das horas extras e demais encargos são de responsabilidade da mesma e deverá ser 
comprovado mediante apresentação contracheque. 

g) A emissão das notas fiscais deverá ser desmembrada em serviços e bens, ficando as custas da carga 
tributária diferenciadas sob a responsabilidade da CONTRATADA. 

h) A CONTRATADA deverá obedecer às Diretrizes de SMS de acordo com o Anexo Q12 - Conjunto de 
Requisitos de SMS para Obras e Serviços de Operação e Manutenção. 

i) Todos os serviços de campo deverão ser acompanhados por técnico de segurança devidamente 
habilitado, nos casos de atividades de pintura e limpeza de estações aéreas este não precisa estar 
presente, porém deve acompanhar a atividade e instruir os profissionais conforme solicitação da 
contratante, para os demais serviços, mesmo com realização em paralelo, deverá ser adotado um 
técnico de segurança por frente de serviço. 

j) Os banheiros químicos (quando necessários) deverão ser instalados na área destinada ao Apoio à 
Fiscalização e distribuídos ao longo da obra na quantidade e locação conforme exigência da 
FISCALIZAÇÃO da CEGÁS, que avaliara o porte da obra e o tempo de execução dela.  

k) Fornecimento e instalação de todo o aparato inerente à segurança e trânsito no local de obras, tais 
como sinalização de trânsito com barreiras, noturna, em tapume com indicativo de fluxo, de 
advertência, instalação de placa de sinalização refletiva com reaproveitamento de chapa de aço e em 
tapume de proteção com chapas compensadas e = 12mm. (CONFORME PROJETO DE 
SINALIZAÇÃO), nos casos em que a obra dure mais do que o previsto e pare a via durante a noite. 

l) Será aceita qualquer forma de subcontratação, desde que sejam mantidas as qualidades exigidas, 
atendimento as normas e Q12. 

m) A CONTRATADA deverá fazer o registro do empreendimento no Cadastro Nacional de Obras (CNO), 
tal documento substituirá o Cadastro Específico do INSS – CEI, seguindo a Instrução Normativa RFB 
1.845 de 22 de novembro de 2018. 

n) Todos os itens descritos na PPU são serviços compostos por fornecimento de materiais adicionados 
pela mão de obra para execução da montagem, instalação ou aplicação, em todos os itens serão 
aplicados o BDI de serviços. Caso seja necessário o fornecimento de algum material que não esteja 
descrito ou incluso nas composições de serviço, será aplicado o BDI de materiais. 
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9.13. Fornecimento da CONTRATANTE 

a) Emitir a ordem de serviço global de execução do contrato; 

b) Emitir as ordens / autorizações de serviços parciais para cada projeto a ser executado, de forma 
separada e com a estimativa orçamentária de cada empreendimento. 

c) Ordem de serviço no sistema de gestão de atividades de manutenção. 

d) Fiscalização da obra a ser executada pela CONTRATADA, conforme as diretrizes estabelecidas neste 
Termo de referência e seus Anexos. 

e) A obtenção de todas as Licenças junto aos órgãos Municipais, Estaduais e Federais que se trate de 
ramais estruturantes. 

f) Emitir as Autorizações de Serviços, com a relação dos documentos a serem apresentados pela 
CONTRATADA, bem como o prazo para a execução dos serviços. 

g) Analisar os Boletins de Medição (BM) e efetuar os pagamentos devidos pela realização dos serviços 
nas condições estabelecidas neste CONTRATO. 

h) Colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e análise das condições de execução 
dos serviços. 

i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, comunicando erros, irregularidades ou defeitos porventura 
verificados na execução do objeto do presente CONTRATO, podendo estipular lhe o prazo para que 
essas incorreções sejam corrigidas, se assim julgar conveniente. 

j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da eventual aplicação de multas previstas no presente 
CONTRATO, inclusive, acerca de retenção de pagamento de faturas, no todo ou em parte. 

k) Atender, dando ciência por escrito, às solicitações feitas pela CONTRATADA, quando cabíveis e 
conforme os termos do CONTRATO. 

l) Manter atualizados os dados do Gestor do CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Serviço ou outro 
documento hábil. 

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 13.303/2016. 

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1. Quanto à execução: 
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11.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA, no prazo de 12(doze) meses, contado a partir do recebimento da 
ordem de serviços ou instrumento equivalente. 

11.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

11.2. Quanto ao recebimento: 

11.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 

11.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição 
no caso de desconformidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a contratada, nos termos do art. 83 da Lei nº 13.303/2016 e art. 243 e 268 do seu Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos, as seguintes penalidades: 

12.1.1. Advertência 

12.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% 
(cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, se esta estiver prevista 
no contrato como exigência contratual. 

b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual até o 
30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente e rescisão contratual, 
exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada apenas 
a multa. 

c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual 
superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicação da 
presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior; 

d) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 1% (um por cento), em caso 
de reincidência; 

e) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da           execução do 
objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE. 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

12.2. A multa a que porventura a contratada der causa será descontada da garantia contratual ou, na sua 
ausência, insuficiência ou de comum acordo, nos documentos de cobrança e pagamento pela execução do 
contrato, reservando-se a CONTRATANTE o direito de utilizar, se necessário, outro meio adequado à 
liquidação do débito. 

12.3. A CONTRATANTE dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de 
Fornecedores do Estado.  
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12.4. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou 
descontado da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por meio de depósito bancário, podendo 
ser substituído por outro instrumento legal em nome da CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em 
processo de execução. 

12.5. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a                 
gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade previsto no capítulo VIII 
– Das Sanções Administrativas do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS. 

12.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução deste 
contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nesta cláusula; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a CONTRATADA deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese deste contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução deste contrato e todos os documentos 
e registros relacionados à licitação e à execução deste contrato. 

13.4. A CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em Lei se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada 
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 
deste contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. O CONTRATADO poderá subcontratar parte dos serviços objeto deste Contrato quando previamente 
autorizado por escrito pela CONTRATANTE e desde que atendidas as exigências de habilitação e 
qualificação, previstas por ocasião da contratação, exigências estas limitadas aos serviços a serem 
subcontratados, mantendo, contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas perante a 
CONTRATANTE. 

14.1.1. Antes da subcontratação, o CONTRATADO deverá apresentar para análise da CONTRATANTE os 
documentos de habilitação e qualificação, relativo ao subcontratado, e a cópia da minuta do Contrato com o 
Subcontratado. 

14.1.2. Incumbe ao CONTRATADO dar pleno conhecimento do Contrato e seus Anexos ao subcontratado, 
eximindo a CONTRATANTE de quaisquer reclamações futuras por parte do CONTRATADO e/ou 
subcontratado. 

14.1.3. Será aceita a subcontratação, desde que sejam mantidas as qualidades exigidas, atendimento as 
normas e Q12. 

14.2. NOTA SOBRE SUBCONTRATAÇÃO 

14.2.1. Após a assinatura do Contrato, a Empresa deverá submeter toda e qualquer subcontratação à 
prévia aprovação da CONTRATANTE, que poderá ou não aceitar a Empresa indicada. 

14.2.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 

14.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes nos 
art. 238, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CONTRATANTE, será causa para sua 
rescisão, na forma do art. 239 com as consequências previstas no art. 240, do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes de razões de interesse público, de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MATRIZ DE RISCOS 

16.1. Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016, aplica-se ao contrato vinculado ao Anexo A – Termo de Referência, do edital de licitação nº 
20230008 - CEGÁS, os seguintes riscos e responsabilidades entre as partes, caracterizando o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do respectivo contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos 
supervenientes à contratação. 

16.2. Constituem riscos suportados exclusivamente pela CONTRATANTE, que poderão ensejar termos 
aditivos a esse contrato: 

16.2.1. Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato que não estejam na álea ordinária, tais 
como fatos do príncipe, caso fortuito ou de força maior, bem como o retardamento determinado pela 
CONTRATANTE, que comprovadamente repercuta no preço do CONTRATADO; 
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16.2.2. Elevação extraordinária dos custos operacionais para o desenvolvimento da atividade empresarial 
em geral e para a execução do objeto em particular, tais como aumento de preço de insumos, prestadores 
de serviço e mão de obra. 

16.3. Observado o disposto no item precedente, constituem riscos suportados exclusivamente pelo 
CONTRATADO: 

16.3.1. Atraso na execução do objeto contratual por culpa do CONTRATADO. 

16.3.2. Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato próprios do risco ordinário da atividade 
empresarial ou da execução. 

16.3.3. Alteração de enquadramento tributário, em razão do resultado ou de mudança da atividade 
empresarial, bem como por erro do CONTRATADO na avaliação da hipótese de incidência tributária. 

16.3.4. Variação da taxa de câmbio. 

16.3.5. Elevação dos custos operacionais definidos na linha anterior, quando superior ao apurado conforme 
Cláusula de Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato. 

16.4. O CONTRATADO declara: 

16.4.1. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ele assumidos no Contrato. 

16.4.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua Proposta e assinatura do Contrato. 

16.5. O CONTRATADO não fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro caso quaisquer dos 
riscos não alocados expressamente à CEGÁS venham a se materializar. 

16.6 Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na tabela abaixo Eventos Matriz de Riscos o 
CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à CEGÁS sobre o ocorrido, contendo as 
seguintes informações mínimas: 

Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada;  

As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver;  

As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses 
efeitos cessem;  

As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; 
e,  

Outras informações relevantes.  

16.7. Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 
esclarecimentos adicionais ao CONTRATADO. Em sua decisão a CONTRATANTE poderá isentar 
temporariamente o CONTRATADO do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento. 

16.7.1. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Cláusula 
Das Sanções Administrativas. 

16.8. O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos na tabela abaixo Eventos Matriz de 
Riscos que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada 
exclusivamente ao CONTRATADO, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pelo CONTRATADO. 

16.9. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser 
comunicadas pelas partes em prazo hábil. 
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16.10. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 

16.11. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

16.12. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro. 

16.13. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos 
foram tomadas e, mesmo assim, a manutenção do Contrato se tornar impossível ou inviável nas condições 
existentes, ou for excessivamente onerosa. 

16.14. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar 
os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

16.15. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do Contrato, não previstos na tabela abaixo Eventos Matriz de Riscos serão 
decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato. 

EVENTO MATRIZ DE RISCOS 

ITEM TIPO DE RISCO MOTIVO 
RESPONSABILIDADES 

CONTRATADO CEGÁS 

1 

ATRASO NO INÍCIO, NÃO 
REALIZAÇÃO, REDUÇÃO 
DA PRODUTIVIDADE OU 
PARALIZAÇÃO DAS 
ENTREGAS 
PROGRAMADAS 

 

 

DEVIDO À INTEMPERIES 
X  

2 
INTERRUPÇÃO DO 
CONTRATO EM VIGOR 

INTERRUPÇÃO DO 
CONTRATO VIGENTE POR 
OUTRA EMPRESA 
CAUSANDO 
PARALIZAÇÃO DO 
CONTRATO EM 
ANDAMENTO. 

 X 

3 

FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, INSUMOS 
E/OU EQUIPAMENTOS 
PELA CONTRATADA, QUE 
NÃO ATENDAM AS 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS NO 
EDITAL PELO 
CONTRATANTE.  

MATERIAIS, INSUMOS 
E/OU EQUIPAMENTOS EM 
DESCONFORMIDADE 
COM OS REQUISITOS 
TÉCNICOS E 
CONTRATUAIS. 

 

X  

4 
ATRASO NO PAGAMENTO 
DO OBJETO 

PROBLEMA COM FLUXO 
DE CAIXA DA 
CONTRATANTE. 

  

X 

5 
ATRASO NO PAGAMENTO 
DO OBJETO. 

FALTA DE 
DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA EM CONTRATO 
PARA PAGAMENTO. 

X 

 

6 CUSTOS DE AÇÕES CUSTOS DE X  
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TRABALHISTAS E/OU 
PREVIDENCIÁRIAS DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. 

CONDENAÇÕES NO 
PAGAMENTO DE AÇÕES 
TRABALHISTAS OU 
PREVIDENCIÁRIAS DE 
PROFISSIONAIS DA 
CONTRATADA E/OU 
SUBCONTRATADOS. 

 

 

7 
ATRASO NO INÍCIO DA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇA 
CONTRATADA  

ATRASO POR PARTE DO 
CONTRATANTE NA 
DISPONIBILIZAÇÃO DO 
PROJETO. 

  

X 

8 
NÃO INÍCIO OU 
PARALIZAÇÃO ENTREGAS 
CONTRATADAS. 

PROBLEMAS COM 
SUPRIMENTOS DE 
INSUMOS, MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS, 
FERRAMENTAS, 
PESSOAL CAPACITADO, 
ETC. RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATADA, 
NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DO 
CONTRATO. 

 

 

 

 

 

X 

 

 

9 

ATRASO NO 
ENCERRAMENTO DAS 
ENTREGAS 
CONTRATADAS. 

ATRASO POR PARTE DA 
CONTRATADA DA 
DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA EXIGIDA PELO 
CONTRATANTE: 
RELATORIO TÉCNICO, 
CHECK LIST, ETC. 

 

 

X 

 

10 

OCORRENCIA DE 
INCIDENTES OU 
ACIDENTES NO 
TRANSCORRER DO 
CONTRATO.  

EXECUÇÃO DE 
TRABALHO FORA DAS 
CONDIÇÕES EXIGIDAS 
EM CONTRATO, NORMAS 
REGULAMENTADORAS, 
PADRÕES DE SMS DA 
CONTRATANTE, ETC., 
PODENDO CAUSAR OU 
CAUSANDO 
INCIDENTES/ACIDENTES. 

X 

 

11 

PARALISAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
CONTRATADOS, PELA 
CONTRATANTE OU 
ÓRGÃOS DE 
FISCALIZAÇÃO, EM 
DECORRÊNCIA DE 
CONDIÇÕES DE RISCOS 
GRAVE E IMINENTES AOS 
TRABALHADORES, MEIO 
AMBIENTE OU 
COMUNIDADE. 

EXECUÇÃO DE 
TRABALHO FORA DAS 
CONDIÇÕES EXIGIDAS 
EM CONTRATO, 
LEGISLAÇÃO DE 
SEGURANÇA E SAÚDE 
DO TRABALHO E 
AMBIENTAL. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e 
políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos 
clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CEGAS e em 
conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, 
por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CEGÁS, que terá o 
direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.  

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para 
proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.  

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem 
autorização expressa e por escrito da CEGÁS. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, 
com exceção da prévia autorização por escrito da CEGÁS, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham 
ou de outra forma reflitam referidas Informações. A CONTRATADA não deverá repassar ou disponibilizar 
os dados pessoais passados pela CONTRATANTE para qualquer terceiro sem a sua prévia e expressa 
anuência.  

d) Caso necessários, auxiliar a CEGÁS na elaboração de avaliações e relatórios de impacto à proteção 
aos dados pessoais e demais registros, documentos e solicitações requeridos por Lei. A CONTRATADA 
deverá cooperar com a CONTRATANTE e tomar todas as medidas cabíveis para auxiliar o 
CONTRATANTE e as autoridades competentes a investigar, mitigar e remediar o incidente ocorrido. Cada 
parte deve manter todas as informações deste Contrato sob sigilo e não deve compartilhar e disponibilizar 
tais informações com terceiros sem a prévia autorização expressa da outra parte. 

e) Conforme previsão legal, fornecer informações, documentos, certificações e relatórios relacionados ao 
Tratamento, conforme diretrizes do Controlador dos dados.  

f) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes 
ou terceiros Contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus 
colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros Contratados que lidam com os 
dados pessoais sob responsabilidade da CEGÁS assinaram Acordo de Confidencialidade com a 
CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os 
utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à CEGÁS. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.  

g) Garantir que o titular dos dados pessoais possa revogar o consentimento para tratamento de seus 
dados pessoais, a qualquer tempo, por e-mail ou por carta escrita, conforme o artigo 8°, § 5°, da Lei n° 
13.709/2020. Mas, o Titular deve ficar ciente de que a Controladora poderá permanecer utilizando os dados 
para as seguintes finalidades:   

i. Para cumprimento de obrigações decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, incluindo o 
disposto em Acordo ou Convenção Coletiva da categoria da Controladora; 

ii. Para procedimentos de admissão e execução do contrato de trabalho, inclusive após seu término;  

iii. Para cumprimento, pela Controladora, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;  

iv. Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 
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v. Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; 

vi. Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, 
serviços de saúde ou autoridade sanitária; 

vii. Quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiros, exceto no 
caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados 
pessoais. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.  

17.2. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que 
julgar cabíveis.  

17.3. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:  

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados 
Pessoais pelo CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;  

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.  

17.4. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 
e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pelo CONTRATADA de 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ÉTICA E INTEGRIDADE / CONFORMIDADE  

18.1. A CONTRATADA deverá observar, durante a vigência do presente contrato, o disposto na Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), comprometendo-se em não praticar quaisquer atos lesivos à 
CONTRATANTE, estando ciente das penalidades previstas na referida legislação, além daquelas 
cominadas na Lei nº 13.303/16 e outras normas de licitações e contratos aplicáveis à CONTRATANTE.  

18.2. A CONTRATADA deverá pautar sua atuação nos princípios éticos e compromissos definidos no 
“CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE” da CEGÁS, disponível para download no sítio eletrônico da 
CONTRATANTE. Dessa forma, não caberá ao CONTRATADA quaisquer reclamações posteriores quanto 
às sanções aplicadas em virtude de descumprimento do referido Código e disposições legais contidas na 
Lei nº 12.846/2013. 

18.3. A CONTRATADA, sem excluir o dever da CONTRATANTE, está obrigado a fiscalizar o cumprimento 
da presente Cláusula, instruindo e dando ciência a todos aqueles que atuem em seu nome, para a 
execução do presente Contrato, visando à prevenção, detecção e combate de atos lesivos.  

18.4. A CONTRATADA se compromete a denunciar, imediatamente, a prática de irregularidades de que 
tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na CONTRATANTE, dentre os quais: 

a. https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/ouvidoria; 

b. ouvidoria@cegas.com.br;  

c. Telefone ouvidoria: (85) 3266.6924;  

d. comissao.etica@cegas.com.br;  

e. cae@cegas.com.br; 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

19.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as Partes declaram conhecer e 
concordar integralmente com o estabelecido no Código de Conduta e Integridade da CEGÁS, 
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disponibilizado no sítio eletrônico desta Companhia, assim como com o estabelecido na Lei Nº 12.846, de 
01/08/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública.  

19.2. As Partes declaram, na data de entrada em vigência deste Contrato, que as mesmas, seus diretores, 
executivos ou empregados não ofereceram, prometeram, deram, autorizaram, solicitaram ou aceitaram 
qualquer valor pecuniário indevido ou outra vantagem de qualquer tipo (ou que tenha ficado implícito que 
irão ou poderão fazer qualquer coisa desta natureza a qualquer momento no futuro) de alguma forma 
relacionada ao  Contrato e que  tomaram as medidas razoáveis para prevenir subcontratadas, agentes ou 
terceiros, sujeito ao seu controle ou à sua influência de fazê-lo. 

19.3. As Partes concordam que, em todos os momentos relacionados com este Contrato, ao longo de sua 
vigência e após, nenhuma das Partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis nacionais, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este 
contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, colaboradores, subcontratadas, agentes ou 
terceiros, sujeitos ao seu controle ou influência determinante ajam da mesma forma.  

19.4. As Partes declaram que vedarão as práticas seguintes a qualquer momento e de todas as formas, em 
relação a prepostos, colaboradores, subcontratadas, agentes ou terceiros, sujeitos ao seu controle ou 
influência, funcionários públicos a nível internacional, nacional ou local, partidos políticos, partidos oficiais 
ou candidatos a cargos políticos, diretores, executivos ou empregados de partidos, quer estas práticas 
sejam envolvidas direta ou indiretamente, inclusive através de terceiros: 

a) Suborno: é o ato de oferecer, prometer, dar, autorizar ou aceitar qualquer valor indevido ou outras 
vantagens, por ou para qualquer das pessoas acima listadas ou para qualquer outra pessoa a fim de obter 
ou reter o negócio ou outras vantagens impróprias, em conexão com contratos públicos ou privados, 
licenças regulatórias, tributação, taxas alfandegárias, procedimentos judiciais e legislativos.  

A prática de suborno não se limita ao descrito, mas frequentemente inclui: 

i) repasse de parte do pagamento do contrato a agentes públicos, acionistas ou a partidos oficiais ou aos 
empregados da outra Parte contratante, parentes, amigos, conhecidos ou parceiros de negócios, ou, 

ii) uso de intermediários como agentes, subcontratadas, consultores ou outros terceiros, para canalizar o 
pagamento a agentes públicos, acionistas ou a partidos oficiais, ou aos empregados da outra parte 
contratante, parentes, amigos, conhecidos ou parceiros de negócios. 

b) Extorsão ou Solicitação: é a exigência de um suborno, seja ou não acoplado a uma ameaça se a 
exigência é recusada. Cada parte se oporá a qualquer tentativa de extorsão ou solicitação e é encorajada a 
reportar tais tentativas através dos meios formais ou informais de comunicação, a menos que tal relatório 
seja considerado contraproducente dadas as circunstâncias. 

c) Tráfico de Influências: é o ato de oferecer ou solicitar uma vantagem indevida por meio do exercício de 
influência imprópria, real ou suposta com o objetivo de obter uma vantagem indevida para si ou para 
qualquer outra pessoa.  

d) Lavagem dos proventos das práticas corruptas acima mencionadas: é a ocultação ou disfarce da origem 
ilícita, da fonte, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, sendo que tal propriedade 
é produto de crime. Em respeito aos terceiros, sujeitos ao controle ou influência determinante de uma 
Parte, incluindo, mas não limitado aos fiscais do Contrato, agentes, consultores de desenvolvimento de 
negócios, representantes de vendas, agentes aduaneiros, consultores gerais, revendedores, 
subcontratadas, franqueados, advogados, contadores ou intermediários similares, atuando a favor da Parte 
no que diz respeito ao marketing ou vendas, a negociação dos contratos, a obtenção de licenças, 
permissões ou outras autorizações, ou qualquer ação que beneficie a parte ou os subcontratadas, as 
Partes se comprometem a instruí-los a: 

i) não participar ou tolerar qualquer ato de corrupção; 

ii) não usar suas posições para a condução de práticas de corrupção; contratá-los apenas na 
extensão necessária para a condução regular dos negócios das Partes;  
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iii) não pagar mais do que a remuneração adequada ao legítimo serviço.  

19.5. O descumprimento dos deveres estipulados nos itens antecedentes ensejará a abertura de 
procedimento administrativo contraditório para apurar a conduta da Parte que violar o referido dispositivo. 
Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nestas cláusulas, a 
Parte poderá notificar a outra Parte e exigir que essa Parte tome as medidas corretivas necessárias em um 
prazo razoável. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas 
medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa provando que quando as evidências da violação 
surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas anticorrupções, capazes de detectar o ato de 
corrupção e promover uma cultura de integridade na organização.  

19.6. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, 
independentemente às providências descritas no item acima, suspender o contrato ou encerrá-lo, 
considerando que todo o montante contratualmente até a suspensão ou término do Contrato continuarão 
devidos, na medida do permitido pela lei aplicável.  

19.7. Além do disposto acima, após a apuração dos fatos pela CEGÁS, o resultado será publicado no 
Diário Oficial, dando-se ciência ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas do Estado e à PGE para 
eventuais medidas administrativas ou judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação do extrato do presente Contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário 
Oficial do Estado - DOE, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do art. 51, § 2º, da Lei 
13.303/2016. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. As partes elegem o foro da comarca de Fortaleza - CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na 
forma da lei. 

Fortaleza/Ce.,      

 
 

    MIGUEL ANTONIO CEDRAZ NERY 
 

                       GUSTAV SOUZA COSTA 
Diretor Presidente                       Diretor Técnico e Comercial 

  Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS                           Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS 

 
 
 

RAFAEL FONTENELE MOTA 
Sócio 

VM Engenharia Ltda 
 
 
Testemunhas: 
 
________________________________     
Nome:         
CPF:        
 
________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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